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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 322/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I b, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por excesso de arrecadação:  

Conforme se observa no artigo 5°, Inciso I b da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por excesso de arrecadação até o 

limite de 100% dos mesmos, conforme estabelecido no art. 43, parágrafo 1º, Inciso II, parágrafos 3º e 4º da Lei 4.320/64.  

Os recursos resultantes do excesso poderão serem verificados no Demonstrativo de Excesso de Arrecadação pela Tendência, os valores foram 

apurados até a presente data e demonstrativo segue anexo a essa justificativa. Por fim essa suplementação ocorre em razão de incorreções no 

planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, os créditos conditos no 

citado decreto visam suplementar dotações do orçamento, baseado na apuração de excesso de arrecadação em algumas fontes. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

Barreiras - Ba, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

________________________________________ 

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 324/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 325/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I b, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por excesso de arrecadação:  

Conforme se observa no artigo 5°, Inciso I b da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por excesso de arrecadação até o 

limite de 100% dos mesmos, conforme estabelecido no art. 43, parágrafo 1º, Inciso II, parágrafos 3º e 4º da Lei 4.320/64.  

Os recursos resultantes do excesso poderão serem verificados no Demonstrativo de Excesso de Arrecadação pela Tendência, os valores foram 

apurados até a presente data e demonstrativo segue anexo a essa justificativa. Por fim essa suplementação ocorre em razão de incorreções no 

planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, os créditos conditos no 

citado decreto visam suplementar dotações do orçamento, baseado na apuração de excesso de arrecadação em algumas fontes. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

Barreiras - Ba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

________________________________________ 

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

42 

 



 

43 

 



 

44 

 



 

45 

 

 



 

46 

 



 

47 

 



 

48 

 

 
 



 

49 

 

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 328/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I b, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por excesso de arrecadação:  

Conforme se observa no artigo 5°, Inciso I b da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por excesso de arrecadação até o 

limite de 100% dos mesmos, conforme estabelecido no art. 43, parágrafo 1º, Inciso II, parágrafos 3º e 4º da Lei 4.320/64.  

Os recursos resultantes do excesso poderão serem verificados no Demonstrativo de Excesso de Arrecadação pela Tendência, os valores foram 

apurados até a presente data e demonstrativo segue anexo a essa justificativa. Por fim essa suplementação ocorre em razão de incorreções no 

planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, os créditos conditos no 

citado decreto visam suplementar dotações do orçamento, baseado na apuração de excesso de arrecadação em algumas fontes. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

Barreiras - Ba, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

________________________________________ 

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2024 

Proc. Adm. Nº 26576/2023 – Inexigibilidade nº 041/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. 
João Barbosa de Souza Sobrinho, tendo como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FMED, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n. º 30.667.266/0001-53, assistido pelo Secretário Municipal de Educação, o Srº. Jeferson Barbosa dos Santos Neves. Contratada: 
Thiago Bertolaso - ME, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 23.388.653/0001-95. OBJETO: Contratação do palestrante para jornada pedagógica 2024, 
Professor Sr. Hamilton Werneck José Mouta, sendo o tema da palestra a “Educação desafiadora: Diversidade e fazeres pedagógicos”, a ser realizada 
no dia 31 de janeiro de 2024, no município de Barreiras/BA. Pelo período de 90 (noventa) dias. Contado da Data da Assinatura. Ass.: 12/01/2024. Valor 
Global: R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais). Ass.: João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 007-FMS/2023 
 
1º Termo Aditivo, Proc. Adm. Nº25139/2023, Pregão Eletrônico nº 028/2022– Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: MCS 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ: 22.968.511/0001-34. Objeto: Termo Aditivo de Acréscimo de 

Valor no Percentual de 25% no quantitativo dos itens do contrato nº 007-FMS/2023 que tem como objeto aquisição de medicamentos destinados ao 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica (2ª etapa), requisitado pela Secretaria Municipal de Saúde. Contrato nº 007-FMS/2023. Ass. 

12/01/2024. Valor: R$ 2.600,00. Fund. Legal: Art. 65, §§ 1°, 2°, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

 

 
 


